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Para Diap, fase agora é política 
 

 
Dirigentes sindicais entregam Pauta Unitária ao presidente da Câmara, Hugo Motta. 

 

Neuriberg Dias é o Diretor de Documentação do 

Departamento Intersindical de Assessoria 
Parlamentar. Ele acompanhou a movimentação da 
Conclat, em Brasília, no dia 15, e participou do 

encontro sindical com Presidente Lula, no começo da 
noite da quarta-feira. 
 

Ele avalia: “O sindicalismo deu uma demonstração de 
força e unidade, o que amplia o alcance social da 
Pauta Unitária. O governo fez a parte dele, 
encaminhando as matérias para o Congresso. As 
tramitações seguem prazos regimentais. Avançamos, 
mas fácil não será, tendo em vista a dimensão da 
bancada conservadora e alinhada ao capital”. 

 
Para o consultor do Diap, sindicalismo e governo 
precisam reforçar a atuação política. Ele orienta: 
“Centrais e demais entidades precisam acompanhar 

de perto o andamento das matérias em Brasília, 
visando obter o fim da escala 6×1 e também reduzir a 
jornada pra 40 horas semanais”. De perto inclui 

também, segundo ele, dialogar com os parlamentares 
em seus Estados e bases. 
 
Quando se trata de PEC (Proposta de Emenda à 

Constituição), a aprovação exige 308 votos. O 
governo optou por encaminhar em forma de Projeto 
de Lei. O quórum, neste caso, é de 257 votos. 

 
A designação do relator, as emendas, até a proposta 
final vão exigir um esforço político maior e mais 
sistemático do sindicalismo. “O governo tem o peso 
dele. Já o movimento sindical precisará dialogar mais, 
mobilizar mais, articular mais”, recomenda Neuriberg 

Dias. 

 
Mais – Site do Diap e Secretaria-geral da Presidência 
da República. 

 

Fonte: Agência Sindical 
 

 
No STF, Tema 1389 ameaça varrer a 

CLT, esvaziar a Constituição e 
colapsar a Previdência 

 
Sob a relatoria de Gilmar 

Mendes, o julgamento 

pode redefinir o vínculo 
de emprego, esvaziar 

garantias constitucionais 

e atingir o coração da 
Previdência Pública. 

 

 
Marcos Verlaine* 

 

Precisamos voltar a escrever, falar, debater e 
denunciar a possibilidade de aprovação do Tema 
1389, no STF. E o que isso significa no plano social 
para o País. Estamos escrevendo sobre o fim da CLT, 
da Previdência Pública e dos direitos sociais 
consagrados na Constituição de 1988. 

 
O Artigo 7º da Constituição Federal é o alicerce dos 
direitos sociais do trabalho no Brasil. 
 
Esse assegura, entre outros, férias remuneradas, 13º 
salário, FGTS, jornada limitada, adicional de horas 
extras, licença-maternidade e paternidade, proteção 

contra despedida arbitrária e redução dos riscos no 
trabalho. 
 
Trata-se, pois, de dispositivo que constitucionaliza a 
proteção ao trabalho, ao impor limites à exploração 
econômica, que garante o mínimo civilizatório nas 
relações laborais urbanas e rurais. 

 
Em termos práticos, esse dá base à própria CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho) e sustenta o 
financiamento da Seguridade Social, sob a qual 
repousam a Previdência Social, a Saúde Pública (SUS) 
e a Assistência Social. 
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ENGRENAGEM DA PEJOTIZAÇÃO IRRESTRITA 
O chamado Tema 1389, em discussão no Supremo 
Tribunal Federal, gira em torno da validade e dos 

limites da contratação de trabalhadores como pessoas 
jurídicas: o que se apelidou de “pejotização”. 
 
O problema não está na existência de contratos entre 
empresas, mas na dissimulação de relações de 
emprego: trabalhadores que exercem funções típicas 

de empregados — com subordinação, pessoalidade e 

habitualidade — são formalmente convertidos em 
“empresas” para reduzir custos e eliminar direitos. 
 
Se essa lógica for amplamente chancelada, o vínculo 
empregatício deixa de ser regra e passa a ser 
exceção. O que hoje é fraude pontual tende a se 
tornar modelo dominante de contratação de 

trabalhador. 
 
ESVAZIAMENTO CONSTITUCIONAL 
A chamada “pejotização” irrestrita — ou a contratação 
de trabalhador como se empresa fosse —, opera como 
atalho jurídico para contornar o Art. 7º. Ao 

transformar o trabalhador em prestador de serviços, 
elimina-se o pressuposto básico que aciona os direitos 
constitucionais: o vínculo de emprego. 
 
O resultado é paradoxal: a Constituição permanece 
formalmente intacta, mas materialmente esvaziada. 
Direitos como férias, 13º e jornada deixam de ser 

aplicáveis não por revogação, mas por simples 
reclassificação contratual. 
 
Na prática, é forma indireta — e eficaz — de 
neutralizar a proteção constitucional sem enfrentar o 
custo político de alterá-la. 
 

CORROSÃO DA CLT E A “UBERIZAÇÃO” 

Sem vínculo, a Consolidação das Leis do Trabalho 
perde o campo de incidência, isto é, efeito. 
 
O trabalhador passa a assumir riscos que, 
historicamente, cabem ao empregador: instabilidade 

de renda, ausência de proteção contra demissão, 
jornadas indefinidas e inexistência de garantias 
mínimas. 
 
Especialistas descrevem esse processo como a 
institucionalização da precarização — ou, em termos 
mais contemporâneos —, a generalização da 

“uberização”: autonomia formal combinada com 
dependência econômica real. 

 
EFEITO DOMINÓ NA PREVIDÊNCIA 
A Previdência Social depende de contribuições 
regulares vinculadas ao emprego formal. 
 

A migração em massa de trabalhadores celetistas para 

contratos como PJ reduz drasticamente essa base de 
financiamento. Contribuições se tornam menores, 
irregulares ou inexistentes. 

 
Estudos acadêmicos e projeções de especialistas 
indicam perdas bilionárias potenciais. O impacto não é 
apenas fiscal: compromete a sustentabilidade de 
aposentadorias, pensões e benefícios assistenciais, 
ampliando desigualdades e insegurança social. 

 

INSEGURANÇA JURÍDICA COMO POLÍTICA 
O STF já vem sinalizando, em decisões anteriores, 
maior abertura a formas alternativas de contratação. 
A suspensão de processos sobre “pejotização”, em 
diferentes instâncias, criou ambiente ambíguo: 
contida no plano formal, mas expandida na prática. 
 

Esse vácuo regulatório favorece a disseminação do 
modelo, muitas vezes sob a aparência de legalidade, 
enquanto o debate de fundo — os limites 
constitucionais dessa prática — segue pendente. 
 
ENTRE A RETÓRICA DA LIBERDADE E A 

REALIDADE DA SUBORDINAÇÃO 
Defensores da “pejotização” irrestrita invocam a 
liberdade contratual e a modernização das relações de 
trabalho. 
 
O argumento sugere mercado de trabalho mais 
flexível, dinâmico e eficiente. 

 
Ocorre que, em contextos de desigualdade estrutural 
como o brasileiro, essa “liberdade” tende a ser 
assimétrica: o trabalhador aceita condições precárias 
não por escolha, mas por necessidade. 
 
A autonomia, nesse cenário, é frequentemente ficção 

jurídica. 

 
RISCO DE NOVO PADRÃO DE EXCLUSÃO 
O Tema 1389, portanto, não trata apenas de técnica 
jurídica. Trata de qual modelo de sociedade se 
pretende consolidar. 

 
Se a “pejotização” — isto é, a contratação de 
“empresa” ao invés de trabalhador —, irrestrita 
prevalecer, o País pode assistir à transição de sistema 
baseado em direitos para outro baseado em contratos 
desprotegidos. 
 

Com efeitos diretos sobre renda, consumo, proteção 
social e coesão econômica. 

 
O desfecho no Supremo Tribunal Federal terá, 
portanto, alcance que vai muito além do mundo 
jurídico. 
 

Esse poderá definir se o Art. 7º continuará sendo 
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instrumento efetivo de proteção ou apenas promessa 
constitucional — para “inglês ver” — 
progressivamente esvaziada. 

 
(*) Jornalista, analista político, assessor parlamentar do Diap 
e redator do HP 
 

Fonte: Diap 

 

 

Garantir o protagonismo;  
por João Guilherme 

 

 
João Guilherme Vargas Neto 

 
Seria muito bom que a uma palavra de ordem o 
movimento sindical se manifestasse em resposta, de 
maneira unânime e rápida, executando as tarefas 
compatíveis. 
 
Mas isto seria o mundo ideal e na realidade as coisas 

não são assim. 
 
No mundo real a organização sindical dos 
trabalhadores e trabalhadoras tem que ser, a todo 

momento, trabalhada pelos dirigentes que realizam as 
negociações de praxe, reforçam a sindicalização e 
buscam estreitar os vínculos unitários exigidos para os 

êxitos das reivindicações e propostas. 
 
É o que têm procurado fazer, nesta semana, as 
direções das centrais sindicais. 
 
Em primeiro lugar garantiram a unidade de ação, 

recomendando aos associados a descentralização das 
comemorações do 1º de Maio. 
 
Em seguida puseram em movimento a realização de 
uma nova CONCLAT, em Brasília, alcançada pela 

marcha dos dirigentes e ativistas de todo país. 
 

Esta CONCLAT, representativa, discutiu e aprovou a 
pauta dos trabalhadores a ser apresentada aos 
representantes dos três poderes e que servirá de 
enlace unitário e de conteúdo para as comemorações 
descentralizadas do 1º de Maio. 

Este é o esforço no mundo real dos trabalhadores e 
trabalhadoras para garantir seu protagonismo em 
2026. 
 

João Guilherme Vargas Netto, assessor sindical 
 

Fonte: Rádio Peão Brasil 

 

 
Proposta de Sistema Nacional de 

Saúde do Trabalhador pode reduzir 
mortes e doenças no trabalho, 

dizem especialistas 
 

Audiência na Câmara debateu a integração de dados e 
o combate à subnotificação de doenças ocupacionais 

 

Vinicius Loures / Câmara dos Deputados 

 
A Comissão de Administração e Serviço Público debateu o assunto 

 

Especialistas ouvidos pela Comissão de Administração 
e Serviço Público da Câmara dos Deputados 

defenderam a criação do Sistema Nacional de Saúde 
do Trabalhador e da Trabalhadora (Sinast). O objetivo 
do sistema será integrar dados e políticas públicas 

para enfrentar mortes e adoecimentos evitáveis no 
trabalho. 
 
A deputada Sâmia Bomfim (Psol-SP), autora do pedido 

de audiência, afirmou que a medida é importante 
diante da precarização do trabalho. Segundo ela, 
trabalhadores de aplicativos estão entre os mais 
afetados. “A lógica das entregas ocorre sem 
responsabilidade das plataformas para garantir 
segurança e qualidade de vida”, disse. 

 
Integração de dados 
Um dos principais problemas apontados durante o 
debate, realizado na última terça-feira (14), é a falta 

de integração entre órgãos do governo. Atualmente, 
dados do Sistema Único de Saúde (SUS), da 
Previdência Social e do Ministério do Trabalho não são 

compartilhados. 
 
O coordenador-geral de Vigilância em Saúde do 
Trabalhador do Ministério da Saúde, Luís Henrique da 
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Costa Leão, defendeu que o Sinast organize a atuação 
entre diferentes áreas do governo. “Cuidar da saúde 
do trabalhador é cuidar do Brasil. Negligenciar a saúde 

de quem trabalha é negligenciar o país”, afirmou. 
 
Ele informou que o governo pretende estruturar ainda 
neste ano um programa nacional de vigilância e 
prevenção de mortes no trabalho. 
  
Matéria completa: 
https://www.camara.leg.br/noticias/1264217-proposta-de-
sistema-nacional-de-saude-do-trabalhador-pode-reduzir-
mortes-e-doencas-no-trabalho-dizem-especialistas/ 

 

Fonte: Agência Câmara 

 

 

PLR negociada por comissão 
paritária de mineradora é válida 

mesmo sem assinatura de sindicatos 
 

Para a 3ª Turma, comissão regularmente constituída é 
um ambiente legítimo de negociação 

 

A Terceira Turma do 
Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) decidiu, 
por maioria, manter a 
validade do termo aditivo 

ao acordo de Participação 
nos Lucros e Resultados 
(PLR) de 2017 da CSN 

Mineração S.A., firmado sem a assinatura dos 
representantes dos sindicatos profissionais. A decisão 
levou em conta que a negociação foi conduzida por 

uma comissão paritária regularmente constituída, e os 
termos foram aprovados pela maioria de seus 
integrantes. 

 
Sindicato questionou instrumento 
A comissão era composta por representantes da 
empresa, dos empregados e dos sindicatos. Embora 

tenham participado das reuniões, votado contra a 
proposta e assinado a ata da deliberação, os 
representantes sindicais se recusaram a assinar o 
termo aditivo aprovado pela maioria dos membros da 
comissão. 
 
Com base nisso, o Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias de Extração de Ferro e Metais Básicos de 
Congonhas e Região entrou na Justiça para invalidar o 
instrumento, com o argumento de que ele não fora 
estabelecido por norma coletiva e não tinha a sua 

anuência. Afirmou ainda que a PLR não foi paga na 
data prevista. 

 
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), 
porém, reconheceu a validade do termo aditivo, e o 
sindicato, então, recorreu ao TST. 

Modelo de negociação é válido 
O relator, ministro Alberto Balazeiro, explicou que a 
CSN e seus empregados optaram pelo procedimento 

da comissão paritária e, portanto, a comissão é um 
ambiente legítimo de negociação. Para o ministro, a 
recusa da assinatura não invalida o instrumento 
porque, nesse modelo de negociação, o sindicato atua 
como integrante da comissão, com direito a voto, e 
não como parte contratante. 

 

Balazeiro ressaltou ainda que a legislação não dá ao 
sindicato poder de veto no âmbito das comissões 
paritárias. O requisito legal é a participação da 
entidade sindical na negociação, e não a sua 
concordância formal com o resultado, desde que 
sejam observados os critérios previstos na Lei 
10.101/2000, que regula a PLR, como paridade, 

votação e aprovação pela maioria dos membros da 
comissão. Para o ministro, é a deliberação colegiada 
que expressa a vontade coletiva nesse tipo de 
negociação. 
 
O voto do relator foi acompanhado pelo ministro Lelio 

Bentes Corrêa, ficando vencido o ministro José 
Roberto Freire Pimenta, que considerava a negociação 
inválida. Processo: RRAg-10269-24.2023.5.03.0054 

Fonte: TST 

 
 

 
Inscreva-se aqui! 
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